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PARECER Nº 389/2011 DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 296/2010  
O presente projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Paulo Frange, “institui o 
Conselho Municipal para a Diminuição de Acidentes de Trânsito e Transporte - 
COMDATT e dá outras providências". Nesse sentido, dispõe a iniciativa que o 
referido Conselho, constituir-se-á de órgão colegiado de caráter consultivo e de 
assessoramento, com a finalidade de propor e opinar acerca de medidas tendentes 
a reduzir o número de acidentes e de vítimas no trânsito urbano e rodoviário. O 
COMDATT será integrado pelo Secretário Municipal de Transportes, que o presidirá 
e, dentre outros, por representantes de diversas secretarias, órgãos e entidades 
municipais e entidades e pessoas da sociedade civil convidadas a participar. 
Dispõe-se que cada membro do Conselho terá um suplente que atuará em seus 
impedimentos e que membros e suplentes serão designados pelo Prefeito do 
Município de São Paulo, com mandado de 2 (dois) anos, permitida a recondução e a 
substituição, sendo o exercício de suas funções não remunerado, porém, 
considerado serviço público relevante. A propositura estabelece, ainda, as 
competências do COMDATT e de seu Presidente. Justifica o autor que a finalidade 
de instituir o COMDATT, deve-se ao elevado número de acidentes de trânsito. Alega 
que, no Brasil, mais de quarenta mil pessoas perdem a vida anualmente nesses 
acidentes e que, nos últimos cinco anos, mais de sete mil ocorrências do gênero 
foram registradas no Município de São Paulo, citando fatores como impunidade, 
legislação deficiente, falta de fiscalização, ausência de espírito comunitário, como 
causas determinantes para o cometimento de infrações de trânsito. A Comissão de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa manifestou-se pela legalidade da 
proposta. A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente 
manifestou-se favoravelmente à aprovação do presente Projeto de Lei. A iniciativa 
reveste-se de relevante interesse público, motivo pelo qual esta Comissão 
posiciona-se favoravelmente à sua aprovação. Sala da Comissão de Administração 
Pública, em 01/06/2011.  
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